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NR 32 – SST EM SERVIÇOS DE SAÚDE
OBJETIVO E CAMPO DE APLICAÇÃO

DIRETRIZES BÁSICAS

MEDIDAS DE PROTEÇÃO À SST

SERVIÇOS DE SAÚDE
ATIVIDADES DE PROMOÇÃO

E ASSISTÊNCIA À SAÚDE



NR 32 – OBJETIVO E CAMPO DE APLICAÇÃO

SERVIÇO DE SAÚDE: Qualquer edificação

destinada à prestação de assistência à saúde da

população e à todas as ações de promoção,

recuperação, assistência, pesquisa e docência

em saúde em qualquer nível de complexidade.



NR 32

PROGRAMAS

CAPACITAÇÃO

MEDIDAS DE PROTEÇÃO



NR 32 – IMPLANTAR / IMPLEMENTAR

PPRA – PCMSO

MEDIDAS DE PROTEÇÃOCAPACITAÇÃO



PPRA

PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS

NR 09 - Responsabilidade do empregador:

Estabelecer, implementar e assegurar o 

cumprimento do PPRA, como atividade 

permanente da empresa ou instituição



PPRA

REGISTRO
DE DADOS HISTÓRICO TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO

20 ANOS DISPONÍVEL

TRABALHADORES AFT



NR 32 – PPRA

 Identificação dos riscos biológicos mais prováveis

 Avaliação do local de trabalho

 Inventário dos produtos químicos  Ficha descritiva



PCMSO - PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL

NR 07 - Diretrizes

Caráter de preventivo, rastreamento e diagnóstico 
precoce dos agravos

Constatação de doenças

Ser planejado com base nos riscos



NR 32  – PCMSO

 Relacionado com os riscos

 Identificação nominal dos trabalhadores

 Procedimentos em exposição acidental

 Programa de vacinação



NR 32 – RISCOS BIOLÓGICOS

PPRA PCMSO

CCIH



NR 32 – SST EM SERVIÇOS DE SAÚDE

CAPACITAÇÃO

RISCOS

CAPACITAÇÃO ESPECIFICA

PPRA

PCMSO



NR 32 – CAPACITAÇÃO

 Antes do início das atividades e de forma  continuada

 Durante a jornada

 Conteúdo mínimo – de acordo com o risco

 Documento comprobatório

 Por profissionais de saúde (riscos biológicos e 

quimioterápicos)



NR 32 – RISCOS BIOLÓGICOS

MEDIDAS DE PROTEÇÃO

RISCOS

MEDIDAS DE PROTEÇÃO

PPRA

PCMSO



NR 32 – RISCOS BIOLÓGICOS

MEDIDAS DE PROTEÇÃO

 Lavatórios exclusivo

 Trabalhadores com lesão – avaliação médica

 Vedado:

 Adornos

 Consumo de alimentos e bebidas

 Calçados abertos



NR 32 – RISCOS BIOLÓGICOS

MEDIDAS DE PROTEÇÃO

Vestimentas

 adequada e condição de conforto 

 não deixar o local de trabalho

 higienização

Vacinação:

 tétano / Difteria

 hepatite B

 outras (PCMSO)

 controle de eficácia (MS)

 registrada no prontuário (NR 07)



NR 32 – RISCOS BIOLÓGICOS

MEDIDAS DE PROTEÇÃO

Deve ser assegurado o uso de materiais

perfurocortantes com dispositivo de segurança,

conforme cronograma a ser estabelecido pela CTPN

PORTARIA Nº 939 de 18/11/2008



NR 32 – RESÍDUOS

Resolução da Diretoria Colegiada - RDC 306/04

Recipiente para perfurocortantes:

 Enchimento até 5cm abaixo do bocal

 Suporte exclusivo

 Visualização da abertura



NR 32 – SITES RELACIONADOS

www.mte.gov.br

www.fundacentro.gov.br/ctn/noticias

www.riscobiologico.org

www.anamt.org.br

www.cdc.gov/niosh/saudeocupacional

www.osha.gov

www.ccohs.ca

www.insht.es

http://www.mte.gov.br/
http://www.fundacentro.gov.br/ctn/noticias
http://www.riscobiologico.org/
http://www.anamt.org.br/
http://www.cdc.gov/niosh/saudeocupacional
http://www.osha.gov/
http://www.ccohs.ca/
http://www.insht.es/


MUITO  OBRIGADA!

noeli.m@globo.com


